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CERTIDÃO DE CÁLCULO DE VA[LOR CORRF,SPONDENTE A

GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

CERTIFICO para os devidos ans e a qu4m possa interessar, que a empresa D.H.M.

Grams & Cia. Ltda., CNPJ n' 08.961.340/0401-90, tendo sido declarada vencedora e

adjudicatária do Procedimento Licitatório n' 157 /2025, na modalidade Concorrência, forma

Eletrônica, n' 7/2025, que tem por objeto a à,onlratação de empresa especiali,ada para

execução de serviç„ d, „,,p, ,sfátti,, ,m càuQ, „„ Lote„m,„,t, Resid„„i,a M,„„d„,

compreendendo as Ruas Erni Schneider, Romano bTOíf, Antônio Lando e Roma e Alameda Ipê

Amarelo, na sede do Município de Mercedes – pR, será instada a indicar a modalidade de

Garantia que dev, ,ptar, qu,1 „j, SEGURO-GARANTIA, CAUÇÃO EM DINHEIRO,

CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLiCA, FIANÇA BANCÁRIA, TÍTULO DE

CAPITALIZAÇÃO, n„ t„m„ „ „t,. 96 , „g„,i4t„ d, L,i „' 14.133, d, 2021.

O valor corresponderá à importância de i$ 32.593,92 Wnt, , d,i, mil q„i,„h,nt., ,

noventa e trê, r,,i, , n,v,nt, , d,i, „„t,,„), 4i,,„d, „,p,it„ , G„,„ti, d, C,.„,t„,t,çã', ,
Garantia Adicional, n„t, „„ (,,nf,„m, „„bit,„, 4.9.3 , 6.9.4 d, Edit,1).

O valor anteriormente indicado foi obtido bediante cálculos registrados em documento

anexo a presente Certidão.
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Considerando propostas vencedoras não inferior4s a 85% do valor orçado pela
Administração

cálculo para Garantia de Ejecução
r

Valor Proposta (R$) 426.000,00 x %

82,80 %

Nesse caso se aplica somente 5% s4bre o Contrato*
Valor de 5% do contrato = 21.300,00

Considerando propostas vencedoras inferiores a 45% do valor orçado pela
Administração

Cálculos para Garantia de Execução + Garantija Adicinal (6.9.4 do Edital)

r

85% (R$) x 1 85 %

E4R@ 92]

17,20 (máx 15%)

85%

Proposta
437.293,92
426.000,00
m9

Nesse caso se aplica garantia adicional e hais 5% do Contratol
l T–M[1

11.293,+1 m 32.593,92
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Assunto Termo de Homologação - Indicação de Garandia - Mun. de
Mercedes

De

Para

Data

<licitacao@mercedes.pr. gov. br>

Contato <contato@primeemp.com.br>
16-09-2025 10:58

e 7 - Recape asfáltico Lot. Residencial Mercedes.pdf('.,26d KB)
• a.1 - MODELO - OPÇÃO GARANTIA (contratada).docx(~,p7 KB)

Bom dia

Segue em anexo, arquivo contendo Termo de Homologação rederente a

Concorrência Eletrônica ng 7/2025, vencida por vossa empdesa .

Solicita-se que, conforme disposições do Edital, indique a
modalidade de Garantia de Contratação que deverá ser utijizada
por vossa empresa, referente à execução do objeto.

A Garantia de Contratação está prevista no subitem 4.11 dIo Termo de Referência do Edital.
O valor indicado no Termo de Homologação enviado, diz resjpeito ao percentual
de 5% do valor contratado, acrescido da Garantia Adicionajl, neste caso.
O mesmo pode ser apresentado nas formas indicadas
no subitem anteriormente mencionado.

O valor correspondente ao 5% mencionado, acrescido da Garantia Adicional, deve ser depositado e

m conta a ser indicada pelo Município, caso seja adotada b opção "Caução em Dinheiro" .

Para registro formal, solicitamos o envio de declaração ihdicando a modalidade
escolhida .

Em anexo, segue modelo para indicação da Garantia a ser abotada . 05 trechos em

vermelho devem ser adequados, considerando a modalidade, b objeto e demais informações
pertinentes, relativas à Concorrência 7/2025.

MODALIDADE SEGURO-GARANTIA

Nos termos os arts . 96 e seguintes da Lei ng 14.133, de 2b21, a
opção indicada, qual seja Seguro-Garantia, deve ser efetubda e comprovada
em até 01 (um) mês, a contar da homologação do procedimenko, que deverá ser publicada no
Diário Oficial Eletrônico (www.mercedes .pr . gov. br) de 16/p9/2025, edição ng 4234.

Destaca-se o Art . 96, da Lei Federa1 ng 14.133/2021, espejificamente seu § 39, que traz a seguinte
redação :

"§ 39 O edita1 fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de
_Jomologação da licitação e anterior à assinatura do contrbto, para a

restação da garantia pelo contratado quando optar pela mbdalidade prevista
no inciso II do § lg deste artigo . "

o Inciso II mencionado, trata da modalidade de garantia Sbguro-Garantia .

Nos termos da Lei, a prestação da garantia antecede a
assinatura do Contrato, ou seja, teremos Contrato apenas b partir
da apresentação da competente apólice de seguro, se for oI caso da modalidade
Seguro-Garantia a ser adotada pela vencedora/contratada .

DEMAIS MODALIDADES DE GARANTIA

Caso opte pelas demais modalidades admitidas pela Lei, imbortante destacar que o prazo legalmente
previsto é de
no máximo de 16 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual beríodo, a critério do contratante, contado da
assinatura do contrato.

At . te

Jaqueline Stein
Depto. Licitações e Contratos
Mun . de Mercedes/PR
Fone/whats : (45) 3256-8028

https://webmail,mercedes.pr,gov.br/cpsess0668409774/3rdparty/roundcube/?_task=Rail&_safe=o&_uid;l0207&_mbox=INBox.Sent&_action=pri 1 /1
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Assunto Read-Receipt: Termo de Homologação - Indicbção de
Garantia = Mun g de Mercedes

De

Para

Data

Contato Prime Empreendimentos <contato@primebmp,com,br>
<licitacao@mercedes.pr.gov. br>
16-09-2025 11:35

The message sent on September 16, 2025 at 10:58:44 AM GM+-03 : 80 to contato@primeemp. corrI. br with subject
"Termo de Homologação - Indicação de Garantia - Mun . de dercedes'' has been displayed . This is no
guarantee that the message has been read or understood .

Reporting-UA: 187.73.185.134; ZimbraWebClient: - GC140 (WIn)/8.8.15 GA 4652
Original-Recipient : rfc822;contato@primeemp . com . br
Final-Recipient : rfc822;contato@primeemp . com . br
Original-Message-ID : < 1041adOae38a60ec485146abla12afb8@mdrcedes . pr . gov . br >

Disposition : manual-action/MDN-sent-manually; display

https://webmail.mercedes.pr.gov.br/cpsess9700941 721 /3rdparty/roundcube/?Jask=hail&_safe=O&_uid=14953&_mbox=INBox&_acüon=print&_ 1/1
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F:oUrl, N+
Assunto Re: Termo de Homologação - Indicação de Gàrantia - Mun. de

Mercedes
De

Para

Data

Contato Prime Empreendimentos <contato@primebmp,com.br>
licitacao <licitacao@mercedes.pr.gov. br>
16-09-2025 15:31

• opÇÃo GARANTIA DHM Grams Conc 07-2025.pdf(,-154 KB)

01á, boa tarde.
Segue a opção do seguro que iremos realizar nesse contra+o.
Precisamos do Contrato para finalizarmos o pedido do següro garantia .

Agradecemos desde já .

Att . Luiz

----- Mensagem original -----
De : "licitacao" <licitacao@mercedes . pr .gov. br>
Para : "Contato Prime Empreendimentos" <contato@primeemp . dom . br>
Enviadas : Terça-feira, 16 de setembro de 2025 10: 58 :44
Assunto: Termo de Homologação - Indicação de Garantia - Nun. de Mercedes

Bom dia

Segue em anexo, arquivo contendo Termo de Homologação re4erente a

Concorrência Eletrônica ng 7/2025, vencida por vossa empdesa .

Solicita-se que, conforme disposições do Edital, indique a
modalidade de Garantia de Contratação que deverá ser utillizada
por vossa empresa, referente à execução do objeto.

A Garantia de Contratação está prevista no subitem 4.11 db Termo de
Referência do Edital.
O valor indicado no Termo de Homologação enviado, diz resbeito ao
percentual
de 5% do valor contratado, acrescido da Garantia AdicionaR, neste caso.
O mesmo pode ser apresentado nas formas indicadas
no subitem anteriormente mencionado.

o valor correspondente ao 5% mencionado, acrescido da Garbntia
Adicional, deve ser depositado e
m conta a ser indicada pelo Município, caso seja adotada b opção ''Caução

n-em Dinheiro" .

Para registro formal, solicitamos o envio de declaração ihdicando a

modalidade
escolhida .

Em anexo, segue modelo para indicação da Garantia a ser aÜotada . Os
trechos em

vermelho devem ser adequados, considerando a modalidade, b objeto e
demais informações
pertinentes, relativas à Concorrência 7/2025 .

MODALIDADE SEGURO-GARANTIA

Nos termos os arts . 96 e seguintes da Lei ng 14.133, de 2+21, a
opção indicada, qual seja Seguro-Garantia, deve ser efetu#da e
comprovada
em até 01 (um) mês, a contar da homologação do procedimen+o, que deverá
ser publicada no
Diário Oficia1 Eletrônico (www.mercedes .pr.gov.br) de 16/@9/2025, edição
ng 4234.

Destaca-se o Art . 96, da Lei Federal ng 14.133/2021, espedificamente seu
§ 39, que traz a seguinte redação :

"§ 39 O edita1 fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de
homologação da licitação e anterior à assinatura do contr4to, para a

prestação da garantia pelo contratado quando optar pela mddalidade

https://webmai1.mercedes.pr.gov. br/cpsessoo04244836/3rdparty/roundcube/?_task;batI&_safe;O&_uid=14957&_mbox;INBOX&_action=print&_ 1 /2
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prevista
no inciso II do § 19 deste artigo. "

Ass.

; t 20
O Inciso II mencionado, trata da modalidade de garantia +eguro-Garantia.

Nos termos da Lei, a prestação da garantia antecede a

assinatura do Contrato, ou seja, teremos Contrato apenas h a partir
da apresentação da competente apólice de seguro, se for # caso da
modalidade
Seguro-Garantia a ser adotada pela vencedora/contratada .

DEMAIS MODALIDADES DE GARANTIA

Caso opte pelas demais modalidades admitidas pela Lei, idportante
destacar que o prazo legalmente previsto é de

no máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por iguallperíodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contra+o.

At . te

Jaqueline Stein
Depto. Licitações e Contratos
Mun . de Mercedes/PR
Fone/whats : (45) 3256-8028

https://webmaü.mercedes.pr.gov.br/cpsessoo04244836/3rdparty/roundcube/?_task;hail&_safe;O&_uid=14957&_mbox=INBOX&_acüon=print&_ 2/2
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DECLARAÇÃO DE OPÇÃO DE G+

RANTIA DE EXECU :ÃO

Ao Agente de Contratação do Município de Mercedes

Referente: Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNIdA N.o 7/2025 - MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto: Recape asfáltico em CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo
as Ruas Erni Schneider, Romano Groff, Antônio Làndo e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na

sede do Município de Mercedes – PR

D. H. M. GRAMS & CIA LTDA, inscrita no dNPJ/MF NQ 08.961.340/0001-90, situada
na Rua Santa Catarina 407, Centro, CEP 85960-146, na cidade de Marechal Cândido Rondon
– PR, Telefone (45) 3254-7934, DECLARAMOS Óara os fins de direito, na qualidade de

Vencedores do procedimento licitatório, sob a mddalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
N.'’ 7/2025, instaurado pelo Município de Mercedds, que nos termos dos arts. 96 e seguintes
da Lei nc) 14.133/2021, que tratam da garantia de execução do objeto contratual, optamos
pela modalidade de garantia abaixo destacada:,+'\

( x ) Seguro-Garantia

(

(

(

(

) Caução em dinheiro

) Caução em títulos da dívida pública

) Fiança Bancária

) Título de capitalização

Declaramos ainda, estar cientes dos prazoslegais estabelecidos para a apresentação
da comprovação do garantia adotada, que corrbspondem a 01 (um) mês, a contar da

homologação do procedimento, para prestação dá garantia na modalidade seguro-garantia,
e até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do cdntrato, para a prestação da garantia nas
demais modalidades destacadas.

''n'\

Por ser expressão da verdade, firma los a presente.

Marechal Cândido london - PR, em 16 de setembro de 2025,

D H M GRAMS E CIA C:'G=dE gT digital p'' D
LTDA:08961340000 LTDA:O4961340000190

1 l9 1(hHH) Ty::1: 1 o 2 5 • o 9 9 1 6 1 5 : 2 7 : 5 5

D. H. M. GRAMS &CIA LTDA

CNPJ : 08.961 .340koo01 -90

Representante Legal: HUBÉRT EGON GRAMS
CPF: 598.697.479-49
Sócio Adminislrador
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Assunto Re: Termo de Homologação - Indicação de Ga[antia - Mun. de
Mercedes

De

Para

Data

<licitacao@mercedes. pr. gov, br >

Contato Prime Empreendimentos <contato@prime4mp.com.br>
16-09-2025 15:49

Boa tarde.

Conforme redação do e-mail inicialmente encaminhado, ref4rçamos :

Destaca-se o Art. 96, da Lei Federal ne 14.133/2621, espdcificamente seu
§ 39, que traz a seguinte redação:

"§ 39 O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de
homologação da licitação e anterior à assinatura do conjrato, para a

prestação da garantia pelo contratado quando optar pela Imodalidade
prevista
no inciso II do § lg deste artigo.

o Inciso II mencionado, trata da modalidade de garantia qeguro-Garantia .

Nos termos da Lei, a prestação da garantia antecede a

assinatura do Contrato, ou seja, teremos Contrato apenas ja partir
da apresentação da competente apólice de seguro, se for d caso da
modalidade
Seguro-Garantia a ser adotada pela vencedora/contratada .

Em resumo: Teremos contrato apenas a partir da apresenta4ão da competente apólice (nos termos da Lei) .

At . te

Jaqueline Stein
Depto. Licitações e Contratos
Mun . de Mercedes/PR
Fone/whats : (45) 3256-8028

Em 16-09-2025 15 : 31, Contato Prime Empreendimentos escregeu :

J
Olá , boa tarde.
Segue a opção do seguro que iremos realizar nesse contrdto.
Precisamos do Contrato para finalizarmos o pedido do seduro garantia .

Agradecemos desde já.

Att. Luiz

----- Mensagem original -----
De: "licitacao'’ <licitacao@mercedes . pr . gov. br>
Para : ’'Contato Prime Empreendimentos" <contato@primeemp.com. br>
Enviadas : Terça-feira, 16 de setembro de 2025 10: 58 :44
Assunto: Termo de Homologação - Indicação de Garantia - Mun . de Mercedes

Bom dia

Segue em anexo, arquivo contendo Termo de Homologação r4ferente a
concorrência Eletrônica ng 7/2025, vencida por vossa emdresa .

Solicita-se que, conforme disposições do Edital, indiqu4 a

modalidade de Garantia de Contratação que deverá ser ut]lizada
por vossa empresa, referente à execução do objeto.

A Garantia de Contratação está prevista no subitem 4.11 do Termo de
Referência do Edita:L .

O valor indicado no Termo de Homologação enviado, diz rdspeito ao
percentual
de 5% do valor contratado, acrescido da Garantia Adiciodal, neste caso.
O mesmo pode ser apresentado nas formas indicadas

https://webmail.mercedes.pr.gov. br/cpsess0004244836/3rdparty/roundcube/?_task+mail&_safe=0&_uid=10210&_mbox=1 N BOX.Sent&_action=pri , 1 /2
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no subitem anteriormente mencionado.

o valor correspondente ao 5% mencionado, acrescido da G4rantia
/\cjicional, deve ser depositado e

m conta a ser indicada pelo Município, caso seja adotad$ o opção "caução
em Dinheiro" .

Para registro formal, solicitamos o envio de declaração indicando a

modalidade
escolhida .

Em anexo, segue modelo para indicação da Garantia a ser adotada . Os
trechos em

vermelho devem ser adequados, considerando a modalidade J o objeto e
demais informações
pertinentes, relativas à Concorrência 7/2025 .

MODALIDADE SEGURO-GARANTIA

Nos termos os arts . 96 e seguintes da Lei ng 14.133, de 2021, a

opção indicada, qual seja Seguro-Garantia, deve ser efetuada e
comprovada
em até 01 (um) mês, a contar da homologação do procedim4nto, que deverá
ser publicada no

Diário Oficial Eletrônico (www.mercedes . pr .gov . br) de 14/09/2025 J edição
ng 4234.

Destaca-se o Art . 96, da Lei Federal ng 14.133/2021, esdecificamente seu
§ 39, que traz a seguinte redação:

"§ 39 O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contaÚo da data de
homologação da licitação e anterior à assinatura do con+rato, para a

prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade
prevista
no inciso II do § 19 deste artigo. "

O Inciso II mencionado, trata da modalidade de garantia Seguro-Garantia .

Nos termos da Lei, a prestação da garantia antecede a

assinatura do Contrato, ou seja, teremos Contrato apena4 a partir
da apresentação da competente apólice de seguro, se for o caso da
modalidade
Seguro-Garantia a ser adotada pela vencedora/contratada

DEMAIS MODALIDADES DE GARANTIA

Caso opte pelas demais modalidades admitidas pela Lei,
destacar que o prazo legalmente previsto é de
no máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período,
critério do contratante, contado da assinatura do contr4to.

[mportante

At . te

Jaqueline Stein
Depto. Licitações e Contratos
Mun . de Mercedes/PR

Fone/whats : (45) 3256-8628

https://webmail.mercedes.pr.gov.br/cpsessoo04244836/3rdparty/roundcube/?Jaskfmai[&_safe=o&_uid=l0210&_mbox=INBox.Sent&_a(..tion=pri . 2/2



Municípi+ de Mercedes

Estadb do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODALIDAD+ DE GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

CERTIFICO para os devidos fins e a qu4m possa interessar, que a empresa D.H.M.

Grams & Cia. Ltda., CNPJ n' 08.961.340/0001-9b, vencedora e adjudicatária do Procedimento

Licitatório nQ 157/2025, na modalidade Concorrêbcia, forma Eletrônica, n' 7/2025, que tem

por objeto a co„tratação de emp„esa „peciah+da para e,ect,ção de serviços de recape

asfálti,o em CBUQ, no L,tea,„e„to Residencia\ Mercedes, compreendendo as Ruas Erni

S,h„e ide„, Rom„„ G„o#, A„tô„i, L„,d, , R,m, 4 Atc,m,da Ipê Amarelo, na sede do Município

de Mercedes – PR, manifestou-se na presente data, fndicando a modalidade de Garantia que deve

optar, qual seja SEGURO-GARANTIA, nos termob os arts. 96 e seguintes da Lei n' 14.133, de

2021, , „, ,f,t„,d, , ,,mp„,„,d, ,m ,té 0/ („@ „,ê,, ,,„t ,d, ,7„ d,t , d, h,m,t,g,çã, d,
hcitaçã,, p„bhcad, no Did,io of„i,1 E let„ô„iA (www.„„„,ede,.pr.go~.br) d, 16/09/2025,

edição n'’ 4234.

Mercedes – PR, 16 de 4etembro de 2025

bb,~ugt'3-ü
tJpqu’etine $teiã

AgeKte de Codtratação
(Portaria n' 3}1/2025)
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Municípi+ de Mercedes

Estadb do Paraná

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO DE #ARANTIA DA CONTRATAÇÃO

CERTIFICO para os devidos fins e a qubm possa interessar, que a empresa D.H.M.

Grams & Cia. Ltda., CNPJ no 08.961.340/0001-+0, vencedora e adjudicatária do Procedimento

Licitatório n' 157/2025, na modalidade Concorrência, forma Eletrônica, n' 7/2025, que tem

po, ,bjeto a ,o„t,,t,çã, de ,w,pr„, „p„i,14,d, p,„, „„„ção d, ,e„~iç„ d, „,,p,
,sfálüco ,m CBUQ, n, Lote,r„,r,to R„id„„ib M„„d„, comp„ee„d„,do ,s R„„ E„„i

S,hr,eider, Romano Grof/, Antônio Land, e R,m,\ AI„m,d, Ipê Am,„,lo, na sed, do M„„i,ípi,

d, Mer„d,s – PR, indico„ , m,d,lid,d, d, Gb„„ti, q„, d,,, ,pt„, q„,1 „j, SEGURO-

GARANTIA, nos termos os arts. 96 e seguintbs da Lei n' 14.133, de 2021, efetuando e

c,mpro,,ndo , referid, Garantia, n, d,t, d, 18 db „t,mb„ d, 2025, ,,„f„m, d,„,m,nt, ,m
anexo .

1
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Mercedes – PR, 18 desetembro de 2025

0
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pertinentes, relativas à Concorrência 7/2025 .

MODALIDADE SEGURO-GARANTIA

Nos termos os arts . 96 e seguintes da Lei ng 14.133, d4 2021, a
opção indicada, qual seja Seguro-Garantia, deve ser efqtuada e
comprovada
em até 01 (um) mês, a contar da homologação do procedi4ento, que
deverá
ser publicada no
Diário Oficial Eletrônico (www.mercedes . pr .gov. br) de
edição
ng 4234.

l6/09/2025,

Destaca-se o Art . 96, da Lei Federal ng 14.133/2621, e]pecificamente
seu

§ 39, que traz a seguinte redação :

"§ 39 O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contdda da data de
homologação da licitação e anterior à assinatura do codtrato, para a
prestação da garantia pelo contratado quando optar pel4 modalidade
prevista
no inciso II do § 19 deste artigo. "

O Inciso II mencionado, trata da modalidade de garanti
Seguro -Garantia .

Nos termos da Lei, a prestação da garantia antecede a
assinatura do Contrato, ou seja, teremos Contrato apends a partir
da apresentação da competente apólice de seguro, se fod o caso da
modalidade
Seguro-Garantia a ser adotada pela vencedora/contratad

DEMAIS MODALIDADES DE GARANTIA

Caso opte pelas demais modalidades admitidas pela Lei, importante
destacar que o prazo legalmente previsto é de
no máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igudl período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contdato.

At . te

Jaqueline Stein
Depto. Licitações e Contratos
Mun . de Mercedes/PR
Fone/whats : (45) 3256-8028

https://webmail.mercedes.pr.gov.br/cpsess929095438 1/3rdparty/roundcube/?_task4mail&_safe;O&_uid=14977&_mbox=INBOX&_action=print&_. . . 3/3
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PREZADO SEGURADO MUNICÍPIO DE MERCEDES

Encaminhamos anexa a Apólice Digital, documento emitido 4onforme os mais rígidos critérios de segurança em
autenticação e certificação digital existentes no mercado.

Amparada pela Legislação Brasileira, esta inovação vem tornal os processos de formalização de documentos mais
ágeis e seguros, garantindo a autenticidade, a integridade k a validade jurídica de documentos em forma
eletrônica e inserindo o Seguro Garantia em um cenário de ajta tecnologia que a cada dia se consolida como o

futuro de todos os processos que necessitam de certificação e 4utenticação segura.

EZZE SEGUROS S/A

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA N' 1007507063774 - ENDOSSO 0000000

Documento eletrônico digital+ente assinado por:
.in\

ICP
Brasil

/ Válido

7 Não expirado

7 Não revogado
iOF / Válido

/ Não expirado
/ Não revogado

Assinado digitalmente por.
Flávio Bisaggio

Ira sil
BX$Assinado digitalmente por:

Edgardo Gabriel Bugallo

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nQ 2.200-2/2001, qub instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP

- Brasil por: Signatários(as);

EDGARDO GABRIEL BUGALLO N' de Série do Certificado: 7AE6FA768C2$807640E7 Data e Hora Atual Sep 18 2025 11:23 AM

FLAVIO DE MOURA BISAGGIO N' de Série do Certificado: OOB3981BD67HCIEI07D514 Data e Hora Atual Sep 18 2025 11:23 AM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que Ihe oferece o alt. 6b da Constituição, adota a Medida Provisória n' 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe:

/'\
Art I' - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das apli+ações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem corno a
realização de transações eletrônicas seguras,

N' Apólice: 1007507063774 - E: [DOSSO 0000000

Controle Interno: 12105596

Data da publicação: Sep 18 b025 11:23AM
Publicado por: Seguradora EZ4E SEGUROS S/A

CNPJ 31.534.848/odo1-24

Este documento também está disponível para consulta de autenticidade e obdenção do arquivo eletrônico no site:

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verÜcado se a dó/ice ou endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP
- www .susep.gov.br .
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Número de Ordem da Proposta N' 26874

Apólice N'> 1007507063774
Endosso N'’ 0000000

Apólice SUSEP N' 036462025000107757063774
Proeesso SUSEP nQ 15414.639543/2022-41

SEGURO GAI .NTIA
GARANTIA - SETOR P 'BLICO - PI 662

Apólice

A EZZE SEGUROS S/A garante pelo presente instrumento ao Seg+rado:
MUNICP
INSCRITO NO CNPJ/CPF: 95.719.373/0001-23

COM SEDE NA: Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Centro - CEP: 5.998-000 - Mercedes - PR

O fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:

,/-\ D CIA LTDA ME
INSCRiTO NO CNPJ/MF: 08.961.340/0001-90

COM SEDE NA: R STA CATARINA 407, 407 - CENTRO

CEP: 85.960-146 - MARECHAL CANDIDO RONDON - PR

Limite Maximo de Garantia até o valor de:

3 N VENTA E TRES REAIS E NOVENTA E DOIS
CENTAVOS)

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguint4 objeto:

E O, ATE O VALOR DA GARANTIA FIXADO NA
APÓLICE, DOS PREJUÍZOS DIRETOS DECORRENTES DO IN+\DIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS
PELO TOMADOR PERANTE AO SEGURADO NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS NO OBJETO DO
CONTRATO N' A SER FIRMADO REF. CONCORRÊNCiA ELE[rRÔNiCA N' 7/2025. PROCESSO LiCITATÓRiO N.'
157/2025. ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA CÓMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE
REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO bESTE SEGURO

y+n+t
Vigência: 19/09/2025 atél20/05/2026.

e mantia:

Prêmio

Cobertura; CONSTRUTOR R$ 32.593,92 19/09/2025 até 20/05/2026 RS 126,67

Adicional: AÇ' C-)ES TRABALHISTAS E
PREVIDENCIÁRIAS

R$ 32.593,92 19/09/2025 até 20/05/2026 R$ 63,33

# A importância Segurada da(s) cobertura(s) e eventual(is) cob4rtura(s) adicional(is) está limitada individualmente
e/ou conjuntamente ao Limite Máximo de Garantia.

AV. PRES. JUSCELINO KUBITSCHEK, 50 - 10- ANDAR - CEP: 04.543-000 - VILA NOqA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP - Tels (11) 2110-5500 - Fax (11) 2
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Número de Ordem da Proposta N' 26874

Apólice N'’ 1007507063774
Endosso N'’ 0000000

Apólice SUSEP N' 036462025000107757063774
Processo SUSEP n' 15414.639543/2022-41

Demonstrativo dr

Prêmio Líquido R$ 190,00

Adicional de Fracionamento R$ O,00

noCusto de Apólice

IOF R$ O,00

R$ 190,00Prêmio Total

Forma de Pagadento

25/09/2025 R$ 190,00

in\ As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTÁ APÓLICE para todos os fins de direito. Esta apólice é

emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma via doCs) Segurado[s) e outra da Seguradora.

s m o se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no
site da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP - Autarquib Federal responsável pela fiscalização, normatização e

controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, cbpitalização, resseguro e corretagem de seguros -
Link: www.susep.gov.br.

CORRETOR: SAN MARIUS CORRETORA DE SEGUROS LTDA

SÃO PAULO, 18 DE SETEMBRO DE 2025.

EZZE SEGUROS S/A – CNP l 31.534.848/0001-24

Código de Registro SqSEP - 3646.

in\

AV. PRES. JUSCELINO KUBITSCHEK, 50 - IU ANDAR - CEP: 04.543-000 - VILA NOtA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP - Tels (11)2110-5500 - Fax (11) 2
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Número de Ordem da Proposta NQ 26874
Apólice N'> 1007507063774
Endosso N' 0000000

Apólice SUSEP N' 036462025000107757063774
Processo SUSEP n' 15414.639543/2022-41

CONDIÇÕES ;ERAIS
E D

TOMADOR: D H M GRAMS CIA LTDA ME

COBERTURA ADICIONAL PARA AÇÕES TRABALHISTAS PREVIDENCIÁRIAS

1. OBJETO

1.1. Esta Cobertura Adicional garante a indenização, até o Valor dd Garantia, dos valores desembolsados pelo Segurado, em
razão de condenação transitada em julgado em Ação Trabalhista ou IPrevidenciária, cujo objeto seja a cobrança de obrigações

não adimplidas pelo Tomador, com relação à empregado que presto+ serviços em prol do segurado na execução da Obrigação
Garantida, durante a vigência da Apólice

in\
1.1.1. Para fins dessa cobertura define-se 'tesponsabilidade subsidIária” aquela que recai sobre garantias que somente são

exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o rbal empregador – prestador de serviços, aqui denominado

tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do jsegurado o cumprimento das obrigações do réu/tomador,
desde que o segurado tenha participado da relação processual e cdnste do título executivo judicial e por 'tesponsabilidade
solidária” entende-se aquela que uma mesma obrigação houver mai 4 de um responsável pelo seu cumprimento. Assim, nesta

situação, o cumprimento da responsabilidade poderá ser exigido de a+bos os responsáveis ou de apenas um deles.

1.2. A presente cobertura é de reembolso, até o Limite Máximo de I[ldenização, e somente terá efeito para os casos em que o
Segurado for condenado de forma solidária ou subsidiária e que a s4ntença tenha transitado em julgado, sendo imprescindível
a comprovação do desembolso por parte do segurado

1.3. A presente cobertura também terá efeito em razão dos valor4s desembolsados pelo Segurado, em virtude de acordos

armados nos autos da Ação Trabalhista ou Previdenciária, desde q 4e previamente anuídos pela Seguradora e respeitados os
requisitos estabelecidos na Cláusula 2 desta Cobertura Adicional

1.4. Para fins de Ações Trabalhistas, a presente cobertura terá efeito,mesmo após o término da vigência da Apólice, visto que

a ação poderá ser ajuizada em até 2 (dois) anos do fim do contrato Ide trabalho firmado entre o empregado e o Tomador, na
forma artigo 7, XXIX, da Constituição Federal.

#nx 1.5. Não estão cobertos pela presente Apólice valores decorrentes de condenações do Tomador e/ou Segurado no que se refere

à dano moral e/ou dano material, assédio moral e/ou sexual e indeniz+ções por acidente do trabalho.

2. ACORDOS

2.1. Quando o Segurado tiver intenção de realizar acordo nas açõ4s judiciais alcançadas por esta cobertura adicional, este

deverá encaminhar à seguradora cópia da petição inicial, se ainda nã4 o fez, memória de cálculo simples das verbas pleiteadas
em juízo e estimativa do valor a ser acordado

2.2. A seguradora, após receber os documentos elencados no Item }.1., terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data do
último documento necessário para avaliação, para informar ao Segur4do seu parecer quanto à anuência do acordo e, em sendo
o caso, valor máximo alternativo à proposta apresentada.

3. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO 10 SINISTRO

3.1. A comunicação de Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por escrito, em até 5 (cinco)
dias após o recebimento de citação/intimação judicial para atuar em [Ação Trabalhista e/ou Previdenciária, enviando cópia da
respectiva Petição Inicial.

3.1.1, A Ausência ou intempestividade na comunicação da Exp4ctativa de Sinistro poderá gerar perda do direito de

Indenização, caso configure agravamento do risco, ainda que não int4ncional, e impeça a Seguradora de adotar as medidas de

acompanhamento e mitigação do risco previstas na cláusula de MitIgação de Riscos prevista nas Condições Contratuais da
Apólice

3.2. O Sinistro restará caracterizado com o pagamento, pelo Segu+do, da condenação oriunda de sentença transitada em

AV, PRES. JUSCELiNO KUBrTSCHÊK, 50 - io' ANDAR - CEP, 04.543-ooo - ViLA NC]VA CONCEiÇÃO - sÃo PAULO - sp - T,1, (11) 2rio-5500 - F,, (11) 2
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Número de Ordem da Proposta NO 26874

Apólice N') 1007507063774
Endosso N' 0000000

Apólice SUSEP N' 036462025000107757063774
Processo SUSEP n' 15414.639543/2022-41

CONDIÇÕES 4ERAIS
SEGURADO: MUNICI
TOMADOR: D H M GRAMS CIA LTDA ME

julgado

3.2.1. Para os casos de acordo entabulados na forma da Cláusula 2 &esta Cobertura Adicional, o Sinistro restará caracterizado

com a homologação do acordo e o pagamento, pelo Segurado, do valhr pactuado.

3.3. A comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Sbgurado, por meio escrito, à Seguradora, logo após o
conhecimento de sua caracterização e com os documentos que comdrovem a caracterização, para que seja iniciado o Processo
de Regulação de Sinistro pela seguradora.

3.3.1. Para a comunicação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:

a) cópi, d, contr,t, qu, f,rm,li„ , Ob,ig,çã, G„„,tid,, se„, ,„,4„, ,p„tila,„„„t„ , ,diti„,s, „ h.„„,;

b) Cópia integral da Ação Trabalhista e/ou Previdenciária;

c) Comprovante de pagamento da condenação;

d) D9cümentos comprobatórios de que o Emp„g,do presto„ s„viço# em p„1 do Segurado „a ,,eGUÇão do Objeto Principal;

e) Termo de ho„,ol,g,ção d, „o,do e comp„„a„te de p,game„to, 4e h,„v„

3.3,2. A não formalização da Comunicação do Sinistro tornará sem 4feito a Expectativa do Sinistro.

3.3.3. Em hipótese alguma este seguro-garantia poderá ser usado pelb Tomador para garanti-lo em juízo, ou ainda ser chamado
em juízo, para fazer â:ente a prejuízos a terceiros ou para compelir a seguradora ao pagamento de qualquer valor diretamente
ao autor/reclamante.

4. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAdÃO SECURITÁRIA

4.1. Além das perdas de direito descritas nas Condições Contratuais desta Apólice1 o Segurado perderá o direito à indenização
na ocorrência de uma ou mais das seguintes situações:

1. Não cumprimento, por parte do Segurado, das exigências descrita4 na Cláusula 3 desta Cobertura Adicional

II. Quando o Segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazb para interposição de recurso> for considerado revel? nos
termos do artigo 844, parágrafo único da CLT, ou confessar.

5. RATIFICAÇÃO

5.1. R,tHc,m-„ i„t,g„Im,„t, „ di,p„içõ„ d„ C„,diçõ„ cb„t,.m.i, q„, „ã„ t,„h,m ,id. ,it„,d„ p,1, p„„„t,
Cobertura Adicional.

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco

1.2. O registro do prod„t, é „,t,máü,, , „ã, „p„„„t, ,p„,,çã, b„ „,,m„,d,çã. p„, p„,t, d, s„„p;

1.3. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do Co[letor de seguros e da Seguradord no
www.susep.gov.br.

1,4, Mediante a contrataçãQ deste seguro, o Tomador e o Segurado aceitam as cláusulas Umitativas que s, „„ontram no te,t,

AV. PRES. ruscELINO KUBITSC tHK, 50 - lo' ANDAR - CEP: 04.543-000 _ VILA ÉOVA CONCEIÇÃO _ SÃO PAULO _ SP _ Tels (11) 2110_5500 _ Fax (11) 2
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destas Condições Contratuais

2. OBJETIVO DO SEGURO

2.1. O presente Seguro Garantia tem por objeto a garantia de Indenizbção, pela Seguradora ao Segurado, até o Limite Máximo
de Garantia e observadas estas Condições Contratuais, pelos Prejuíz 4s indenizáveis supoúados pelo Segurado em decorrência

de eventual Sinistro, conforme apurado ao final do Procedimento de 4egulação correspondente.

+o\, 2.2. O Seguro Garantia é vinculado ao Contrato Principal, devendo [espeitar as suas características, dispositivos e legislação

específica, respeitadas estas Condições Contratuais, inclusive, mas nãO somente, as cláusulas limitativas aqui contidas

2.2.1. Na hipótese de o Seguro Garantia não garantir todas as obriga 4ões assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, esta

Apólice descreverá, de forma clara e objetiva, as exatas obrigações ga[antidas.

3. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este Seguro Garantia as seguintes definições:

Apólice: é o documento emitido pela Seguradora, que instrumentaliza o contrato de Seguro Garantia e contém a Especificação
e as Condições Contratuais.

.HL:ü::lILi[:i::3.2: :

Aviso de Sinistro: é a comunicação dirigida pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólice.

Condições Contratuais: é o conjunto das disposições desta Apólice qbe regem a relação entre a Seguradora, o Segurado e o

Tomador, sem prejuízo das disposições específicas que çonstem do qontrato de Contragarantia firmado entre o Tomador e a
Seguradora.

rn\ Contrato de Contragarantia: é o contrato firmado entre o Tomado 4, a Seguradora e eventuais garantidores do Tomador,
estabelecendo disposições aplicáveis à relação entre eles.

Contrato Principal: é o contrato em que estão estipuladas as Obrigaçdes Garantidas pela Seguradora e ao qual a Apólice está

vinculada, sujeito ao regime de direito público, que instrumentaliqa a relação jurídica entre o Segurado e o Tomador,

independentemente da denominação utilizada, incluindo os seus aditivds, alterações anexos e apostilamentos.

Endosso: é o documento que instrumentaliza eventual alteração na Esbecificação c/ou nas Condições Contratuais da Apólice,

que somente poderá ser promovida a pedido do Segurado ou com sua +xpressa concordância.

E,pe,inc,ção, é o docu,ne„to i„t,g,a„t, d, Apóli,e, „o qual estão des+Htas as particuiaridad,s do Seg„ro Garanti, co„tr,tado,

Expectativa: é o ato, fato ou circunstância que indique a possibihdadl de inadimplemento do Tomador no cumprimento das

Obrigações Garantidas pela Apólice, previstas no Contrato Principal.

Fato G,rado,: é(,ão) ,(s) c,„s,(s) det„mi„a„t,(s) d, „„,ê„,i, d, „,mjsi„i,t„

Indenização; é a contraprestação devida pela Seguradora ao Segurado eventualidade de um Sinistro coberto.

Limite Máximo de Garantia: é o valor máximo da Indenização a ser p4ga pela Seguradora, fixado na Especificação, até o qual

a Seguradora se responsabihzará na eventualidade de um Sinistro cobe+o.

Notificação de Expectativa de Sinistro: é a comunicação, pelo Segurabo à Seguradora, da ocorrência de uma Expectativa de

Sinistro, a partir da qual serão iniciados os procedimentos visaddo à averiguação c/ou à comprovação do possível

AV. PRES. JUSCELINO KUBITSCHEk, 50 - IO' ANDAR - CEP: 04.543-OOO - VILA NO q CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP - T,1, (11) 2110-5500 - F,, (11) 2
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inadimplemento por parte do Tomador no cumprimento das Obrigaç4es Garantidas pela Apólice e que, se não sanado, poderá
se converter em um Sinistro.

Obrigação Garantida: é(são) aCs) obrigação(ões) assumida(s) pelo Tobador junto ao Segurado no Contrato Principa1 e que são

garantidas pela Seguradora nos termos da Apólice, podendo se limita4 a fases, etapas, ou entregas parciais.

Prejuízo: é a perda pecuniária comprovadamente suportada pel4 Segurado em decorrência de um eventual Sinistro,
caracterizado pelo sobrecusto incorrido para a execução da parcela r+manescente do objeto do Contrato Principal, inadimplida
pelo Tomador, em acréscimo ao valor que seria devido pelo Segurhdo ao Tomador caso o Sinistro não houvesse ocorrido,
deduzidos os créditos a que o Tomador tenha direito em decorrêncib da execução das Obrigações Garantidas, que ainda não
tenham sido pagos e que deverão ser utilizados na amortização dos IPrejuízos, abrangendo, sem limitação, eventuais serviços

não medidos e/ou pendentes de aprovação e/ou pelos quais o Tom4dor tenha direito a ser remunerado e/ou indenizado pelo
Segurado e créditos retidos de qualquer natureza.

/q

Prêmio: é o valor pago pelo Tomador à SegDradora em „ntr,p,rüda à g„,„ti, d„ ,i„„ p„„i,t„ „, Apóli„.

Procedimento de Regulação: é o procedimento executado pela Segdadora após o Aviso de Sinistro visando à apuração doCs)

Fato(s) Gerador(es), da existência ou não de cobertura securitária dara o eventual Sinistro e, em caso positivo, da extensão

doCs) Prejuízo(s) indenizável(is).

Proposta: é documento que formaliza o interesse do proponente em cbntratar, alte,a, ou ,enovar o Seg„ro Garantia

Relatório Final: é o documento emitido pela Seguradora ao final do Procedimento de Regulação de Sinistro, por meio do qua1

a Seguradora formaliza ao Segurado o seu posicionamento acerca dajcaracterização ou não do Sinistro, bem como da extensão

dos Prejuízos indenizáveis e do valor da Indenização correspondente, se houver.

Segurado: é o órgão da Administração Pública ou do Poder ConceÓente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador no
Contrato Principal.

/+\
Seguradora: é a sociedade devidamente autorizada pela SUSEP a op4ar neste ramo de seguro.

Seguro Garantia: é o contrato de seguro que tem por objetivo garanti[ o neI cumprimento das obrigações garantidasp assumidas
pelo Tomador no Contrato Principal.

Seguro Garantia – Setor Público: é o Seguro Garantia cujo Contjato Principa1 está sujeito ao regime jurídico de direito
público,

Sinistro: é a ocorrência do risco para o qual o Tomador, no interes4e do Segurado, contrata o Seguro Garantia, caracterizado
pelo comprovado inadimplemento do Tomador no cumprimento da# obrigações estabelecidas no Contrato Principal7 do qual
decorram Prejuízos indenizáveis pela Seguradora.

Tomador: é o devedor das obrigações estabelecidas no Contrato Prjncipal perante o Segurado, que apresenta à Seguradora a
Proposta de contratação do Seguro Garantia

Vigência: prazo de duração da Apólice

4. ACEITAÇÃO

4.1. A contratação el ou qualquer alteração e/ou a renovação não ajtomática deste Seguro Garantia somente poderá ser feita
mediante Proposta assinada pelo proponente, ou seu representante,f ou por seu Corretor de seguros habilitado> contendo os
elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

4.2. A SeWadora fornecerá, obrigato,iam,„t,, ,, p,op,„,„t,, p„t,f,1, q„, id„,tinqu, , P,OP.,t, p„, ,la „„p,i.„,d,, „,m
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a indicação da data e da hora de seu recebimento

4.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifest4 sobre a aceitação ou não da Proposta7 contados da data

de seu recebimento, seja para seguros novos ou para renovações, b 4m como para alterações que impliquem modificação do
risco

4.4. A Seguradora poderá solicitar documentos complementares para a análise da Proposta e a fixação do Prêmio1 sendo-lhe

permitido fazê-lo mais de uma vez, durante o prazo previsto na Cláus}ula 4.3., desde que indique os fundamentos do pedido de

novos elementos. No caso de solicitação de documentos complemeNtares, para análise e aceitação do risco1 ou da alteração

proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na Cláusula 4.3. ficar+ suspenso, voltando a correr a partir da data em que se
der a entrega do último documento solicitado

Po-\

4.5. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunic4rá o fato, por escrito, ao proponente, especificando os
motivos da recusa.

4.5.1. A ausência de manifestação por escrito da Seguradora no praz4 previsto na Cláusula 4.3 caracterizará a aceitação tácita

da propostq. A emiss?o e o envio da Apólice substituem a manifestaç40 expressa de aceitação da Proposta pela Seguradora

4.6. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteraç40 de resseguro facultativo, o prazo aludido na C1áusula

4.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, cbmuniçando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal

eventualidade e ressaltando a consequente inexistência de cobertura enHuanto perdurar a suspensão.

4.7. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinzi dias, a partir da data de aceitação da Proposta,

5. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO

5.1. A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do SeguNdo ou com sua expressa concordância

p-\ 5.2. Quando efetuadas alterações no Contrato Principal em virtude das quais se faça necessária eventua1 modificação da

Apólice, esta última:

a) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente eshipuladas no Contrato Principa1, em legislação específica
a ele aplicável, ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora; ou
b) poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas peja alínea 'ã” anterior, desde que haja o respectivo aceite
pela Seguradora.

5.3. Na hipótese da alínea 'ã” da Cláusula 5.2, o Segurado deverá cohunicar à Seguradora a alteração do Contrato Principa1

no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinze} dias subsequentes ao recebimento dessa comunicação,
emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao jomador, que não poderá se recusar a pagá-lo. A não
comunicação, ou a sua comunicação em desacordo com os critérios }stabelecidos nas Condições Contratuais, das alterações

promovidas no Contrato Principal poderá acarretar a perda do direito àcobenura securitária, na forma da legislação aplicável

5.4. Na hipótese da alínea 'b” da Cláusula 5.2, o Segurado deverá s4hcitar à Seguradora a emissão de Endosso> podendo a
Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias

5.5. O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, jquando aplicáveis, deverão ser os mesmos definidos no
Contrato Principal ou na legislação específica a ele aplicável, e, h4vendo tal previsão, tal atualização não dependerá da
anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

5.6. Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados pelo Tomador, a menos que acordado pelo Segurado e pela
Seguradora e implementado pela emissão de um Endosso.
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}ERAIS

6. PAGAMENTO DE PRÊMIO

6.1. o Tomador é o responsável pelo pagamento do Prêmio

6.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não h+uver pagado o Prêmio nos prazos convencionados

6.3. O Tomador também será o responsável pelo pagamento de evenÜal Prêmio adicional decorrente de alterações na Apólice,

nos termos da Cláusula 5.2, ou da atualização dos valores da Apólice,1 nos termos da Cláusula 5.4.
),'o\

6.4. As demais disposições sob,e o pagamento do Prêmio ,onstarão db Contrato de Conbagarantia.

7. ÂMBITO GEOGRÁFICO

Considera-se como âmbito geográfico das coberturas/modalidades todb o tellitório nacional, salvo disposição em contrário, que
deverá constar na Especificação e/ou nas Condições Contratuais.

@Wwg
8. VIGÊNCIA DA APÓLICE

8.1. A Vigência da Apólice será fixada na Especificação e correspobderá ao prazo de execução das Obrigações Garantidas,

salvo se o Contrato Principal ou a legislação específica dispuserem de forma distinta.

8.2. Caso a Vigência da Apólice seja inferior à das Obrigações Gar}ntidas, a Seguradora deverá assegurar a manutenção da

cobertura e/securitária enquanto houver risco a ser coberto, salvo bem caso de oposição do Segurado, a qualquer tempo,
mediante expressa manifestação. O Tomador não poderá se opor 4 manutenção da cobertura pelo prazo de execução das

Obrigações Garantidas, exceto se ocorrer a substituição da Apólice pof outra garantia aceita pelo Segurado.

8.2.1. Na hipótese desta Cláusula 8.2, a Seguradora comunicará ao Sbgurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90

(noventa) dias, a proximidade do término de Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados

.-'\ do recebimento dessa comunicação, exigir do Tomador a sua renovaç40, enviando cópia de tal solicitação à Sewradora,

8.2.2. Caso o Segurado não se pronuncie sobre a renovação da AÓólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado e o

Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de anfecedência ao ténnino da Vigência, a Seguradora ficará
automaticamente desobrigada de renová-la.

8.2.3. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da determinação do Segurado, a
Segpradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o En4osso correspondente visando à manutenção da cobertura
durante o prazo de execução das Obrigações Garantidas, cabendo 40 Tomador, obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio
resDectivo

8.3. Se a Proposta de contratação do Seguro Garantia vier a ser +ncaminhada posteriormente ao início de execução das

obrigações garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá iníci4 com a aceitação da Proposta pela Seguradora, aceitação

essa que, nesta hipótese, deverá necessariamente ser expressa. A $eguradora deverá assegurar que os procedimentos e a

efetivação da manutenção da cobertura e/ou da renovação da Apólice +corram antes do término da Vigência.

8.3.1. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordd, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a data de

início de execução das Obrigações Garantidas, condicionado, no ent4rto, a que, nesta hipótese, o Segurado preste declaração

de inexistência de qualquer indício de inadimplemento das Obrigações Garantidas até o momento da emissão da Apólice.

9. FORMA DE CONTRATAÇÃO

A forma de contratação do Seguro é a risco absoluto, forma de contràtação na qual a Seguradora responde integralmente pelo

valor dos Prejuízos, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se a$1icando, em qualquer hipótese, cláusula de rateio.
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10. VALOR DA GARANTIA

10,1, O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Gara&tia e é definido pelo Segurado em consonância com a
extensão das Obrigações Garantidas, conforme previsto no Contrato qrincipa1 e descrita na Especificação, em consonância com
a legislação específica aplicável.

10.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso específico e do padamento do Prêmio, o Limite Máximo de Garantia deverá
acompanhar eventuais alterações previstas no Contrato Principal./-'.

10.2.1. Para alterações não previstas no Contrato Principal que impliduem modificação do valor da garantia, este último poderá

acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivb aceite pela Seguradora

10.3. Em caso de pagamento de Indenização não haverá ,ei„t,g„çã. h, Limite Má,im, d, Ga,antia da Apóli„

11. EXPECTATIVA DE SINISTRO

11.1. Verificada a existência de uma Expectativa de Sinistro com relação ao cumprimento das Obrigações Garantidasp o

Segurado deverá notificar imediatamente a Seguradora, pelos canai# disponibilizados pela Seguradora na Apólice e no site
www.ezzeseguros.com.br, indicando especificamente qual(is) Obriga+ão(ões) Garantida(s) poderá(ão) ser inadimplida(s) e aCs)

disposição(ões) do Contrato Principal que fundamentam sua(s) alega+ão(ões) e concedendo prazo razoável ao Tomador para a

regularização doCs) inadimplemento(s) apontado(s) e/ou a apresentaçãp de defesa.

11.1.1. O Segurado, tão logo instaurado o processo administrativo, remeterá cópia dos autos para a Seguradora> bem como
cópia de quaisquer comunicações dirigidas a ou recebidas do Tomad#r relativamente à Expectativa de Sinistro1 com o objetivo
de que a Expectativa seja por ela analisada e registrada.

11.2. A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Segbadora, a seu critério7 a adoção de medidas visando à
mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos pdtenciais Prejuízos, incluindo> mas não se limitando a

acompanhar e/ou monitorar o cumprimento do Contrato Principal; intermediar a relação entre o Segurado e o Tomador,
visando à regularização doCs) inadimplemento(s) apontado(s), seja p4lo Tomador, seja por outrem, preservando os direitos do
Segurado; e prestar apoio e assistência ao Tomador.

#\

11.3. A partir do registro da Expectativa de Sinistro, ficará facultado à Seguradora solicitar ao Segurado e ao Tomador o envio

dos documentos indicados na Cláusula 12, além de outros justificada+ente solicitados

11.4. O Segurado deverá manter a Seguradora informada acerca do fundamento das tratativas com o Tomador2 especialmente>

mas não somente, no que diz respeito à regularização do inadimpler+ento apontado e/ou ao acolhimento da defesag ocasião na

qual a Expectativa de Sinistro será devidamente baixada, ou à converbão da Expectativa em Sinistro.

11.5. O Segurado fica cientincado de que a Expectativa de Sinisjro deverá ser notificada à Seguradora imediatamente
após a sua ciência e, necessariamente, dentro da Vigência.

12. CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO

12.1. Ocorrido o Sinistro durante a Vigência da Apólice, sua ca+acterização e comunicação deverão respeitar os prazos
prescdcionais aplicáveis.

12,2. Não obstante o disposto na Cláusula 12.1, o Segurado deverá bnviar o Aviso de Sinistro à Seguradora logo após tomar
conhecimento de sua caracterização, de acordo com os critério4 e contendo os documentos definidos nas Condições
Contratuais, sob pena de perder o direito à indenização
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12.3. O Sinistro estará caracterizado quando comprovado o inadimpdemento do Tomador em relação à Obrigação Gdrantida9

por ocasião do não saneamento doCs) inadimplemento(s) indicado(+) na Notificação de Expectativa de Sinistro no prazo
concedido para esse fim e/ou do não acolhimento da defesa apresent+da pelo Tomador ao término do processo administrativo
instaurado pelo Segurado, após o julgamento definitivo pela últinja instância administrativa. Considera-se como data de

ocorrência do Sinistro aquela do inadimplemento da(s) Obrigação(ões] Garantida(s) pelo Tomador.

12.4. A comprovação da ocorrência do Sinistro poderá exigir a reajização de trâmites e/ou a verificação do atendimento a

certos critérios, de acordo com os termos do Contrato Principal ou #e sua legislação específica. Os trâmites e critérios para
comprovação da inadimplência, nos termos desta Cláusula, faze jn parte das regras do Contrato Principal e são de

responsabilidado do Segurado, não tendo a Seguradora ingerência, sajvo disposição em contrário no Contrato principal ou em

sua legislação específica. A comprovação da inadimplência menciona 4a nesta cláusula não se confundirá com aquela levada a
efeito no âmbito do Procedimento de Regulação de Sinistro.

r\\

12.5. O Aviso de Sinistro deverá ser formalizado pelos canais disponibilizados pela Seguradora na Apólice e no site
www.ezzeseguros.com.br.

12.6. Tão logo o Sinistro esteja caracterizado, o Segurado adotará tbdas as medidas viáveis e necessárias para reduzir e/ou
mitigar os Prejuízos suportados decorrentes do inadimplemcnto das Obrigações Garantidas pelo Tomador1 conforme apurado
durante o Procedimento de Regulação de Sinistro.

12.7. A pallir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação de Sinistro9

devendo: o Segurado e o Tomador disponibilizarem, sem prejuízo de eventual vistoria presencial e /ou perícia técnica7 a
seguinte documentação, atualizada em relação à documentação porvebtura solicitada e apresentada por ocasião da Notificação
de Expectativa de Sinistro:

1 – Pa„ , „,in„çã, d,(,) i„,dimpl,m,.t,(,) ,p,„t,d,(,) p,1, S,g„+,d„

P\ a) Contrato Principal, seus anexos, aditivos e eventuais apostilam&tos firmados, devidamente assinados pelo Segurado e

Tomador;

b) Cópia integral doCs) processo(s) administrativo(s) instaurados pha apurar o(s) inadimplemento(s) do Tomador) com a

documentação que comprove o seu efetivo encerramento;

c) Atas, e-mails, correspondências, ofícios, notificações, processos i4ternos e eventuais tratativas que tenham sido reali,ad's
entre as partes e que não constem doCs) processo(s) administrativÜ(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do
Tomador

d) Comprovação do valor que seria devido pelo Segurado ao Tobador pelo cumprimento da parcela remanescente das

Obrigações Garantidas, caso o Sinistro não houvesse ocorrido, e dos jalores pagos durante a vigência do Contrato Principal;

e) Informações sobre o avanço fisico do Tomador e o avanço fina+lceüo do Contrato Principal na data de substituição do
Tomador;

0 Relatórios de Fiscalização do, serviço, p„,t,d„ p,1, T,m,d„ d.+.t, , ügê„,i, d, C,„t„t, P,i„,ip,1;

g) Planilha, relatório e/ou documento equivalente que demonstre a e+istência de Créditos do Tomador referentes ao Contrato
Principal;

h) Medições, Diários de Obras, RGlatÓ,i,s d, Vistorias, N,t„ Fis,,is, comp,,v,nt,s de p,g,m,nt,, 2 ?1,nilha d, L„,„,t,mento
de Serviços, Projetos, Cronograma Físico e Financeiro original e atuaIRzado, se houver3 entre outros;

i) Aceite(,) Pro„isóri,(,) ,/,„ D,n„iti„,(,) d„ b„„ ,/,„ „,„iç„ p,4,t,d„ p,1, T,m,d„, „ , „„; ,,
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j) Documento(s) não elencado(s) acima e previsto(s) em
inadimplemento apontado.

contra 10, que seja(m) essencial(is) para a identificação do

2 – Para delimitação do Prejuízo

a) Documentação que possibilite a aferição do percentual não conclÚído pelo Tomador das Obrigações Garantidas objeto do
Contrato Principal, no momento da sua rescisão;

Jf-\ b) Propostas e/ou orçamentos obtidos com empresa(s) escolhida(s) belo Segurado para conclusão do objeto contratual, que
além de manter o escopo original do Contrato Principal, deverão ser ihstruídos com a relação detalhada dos itens pendentes de

execução, tal qual se encontra no Contrato Principal (Planilhas de serkiços, contendo escopos, unidades, quantitativos e custos
unitários);

c) Planilhas, Relatórios e Memória de cálculo do valor da indenizadão pleiteada, contendo a indicação dos itens contratuais

inadimplidos, do período de inadimplemento e do racional considerad+ para o seu cômputo.

12.8. O Segurado fica cientiücado de que, para a conclusão do P4ocedimento de Regulação de Sinistro, o Segurado e o
Tomador deverão enviar os documentos solicitados, quer para a combrovação do inadimplemento das obrigações previstas no
Contrato Principal; quer para apuração dos Prejuízos decorrentes do Sinistro e o valor final eventualmente devido a título de
Indenização.

12,8.1. , Na hipótese de o Tomador não apresentar os documen[os e esclarecimentos solicitados pela Seguradora, o

Procedimento de Rewlação de Sinistro seguirá seu trâmite até a concbsão, nos termos da Cláusula 12.10

12.9. Desde que devidamente justificado, a Seguradora poderá soIIcitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is),
ficando suspenso o prazo indicado na Cláusula 12.10, o qual voltarál a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem atendidas as exigências.

.b\ 12.10. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro dia útil
subsequente ao recebimento do último documento solicitado, quando ja Seguradora emitirá o Relatório Final de Sinistro a ser

direcionado ao Segurado.

12.11. Caso a Seguradora conclua pela ausência de cobeúura seculüá]ia para o Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente,
por escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 12.10, sua $egativa de pagamento de Indenização, apresentando,

conjuntamente, as razões que justincaram sua conclusão, conforme co+stantes no Relatório Final de Sinistro.

13. INDENIZAÇÃO

13.1. Caso a Seguradora conclua pela existência de cobertura seçurit4ria para o Sinistro, procederá ao cálculo da Indenização
devida ao Segurado, a qual corresponderá ao Prejuízo apurado no Pr+cedimento de Regulação de Sinistro, limitado ao Limite
Máximo de Garantia.

13.2. Os Prejuízos serão calculados com base na diferença entre (1) 4 valor despendido na execução da parcela remanescente

das Obrigações Garantidas, previstas no Contrato Principal, e (2) o sohatório (2.1) do valor que seria devido pelo Segurado ao
Tomador pelo cumprimento da parcela remanescente das Obrigações IGarantidas, caso o Sinistro não houvesse ocorrido, com
(2.2.) todos e quaisquer créditos a que o Tomador tenha direito em 4ecorrência da execução das Obrigações Garantidas, que
ainda não tenham sido pagos e que deverão ser utilizados na amortiz4ção dos Prejuízos, abrangendo, sem limitação, eventuais
serviços não medidos e/ou pendentes de aprovação e/ou pelos quais o ITomador tenha direito a ser remunerado e/ou indenizado
pelo Segurado e créditos retidos de qualquer natureza,

13.2.1. Salvo disposição em contrário contida na Especificação, a Apblice também cobrirá as multas aplicadas pelo Segurado

em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Princibal, devidas após o término do processo administrativo
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instaurado pelo Segurado, com o julgamento definitivo pela última ibstância administrativa, e inadimpUda após o decurso do

prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios p4ra seu adimplemento de forma administrativa.

13.3. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneficiário, se h&ver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i) o

pagamento em dinheiro dos Prejuízos e muItas, ou (ii) mediante a exqcução da parcela remanescente das obrigações garantidas,
de forma a dar continuidade e concluí-la sob a sua integral responsabIlidade, nos termos e condições estabelecidos no Contrato

Principal. A folrna de pagamento da Indenização deverá ser definid4 de acordo com os termos do Contrato Principal ou sua

legislação específica ou, em caso de ausência de dispositivo especíncb, mediante acordo entre o Segurado e a Sewradora.
in\\

13.4. A designação dos eventuais beneficiários da Indenização con4ará da Especificação e será efetuada a requerimento do
Segurado, que identiücará sua relação com as Obrigações Garantidas.

13.5. Caso a Seguradora opte por concluir diretamente a parcela rbmanesçente das Obrigações Garantidas, a escolha doCs)

substituto(s) do Tomador ocorrerá mediante acordo entre o Segur+do e a Seguradora, respeitados os termos do Contrato
Principal ou de sua legislação específica, hipótese em que a Seg+radora e o Segurado disciplinarão2 em um instrumento
contratual específico, as condições da execução dessa parcela remanbscente, e limitando-se a responsabilidade da Seguradorap
em qualquer hipótese, ao Limite Máximo de Garantia.

13.6. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitds do Aviso de Sinistro, os prazos fixados nas Condições

Contratuais para a Regulação do Sinistro e o pagamento da Indeniàação ficarão suspensos até a sua revogação, cassação ou
reforma. Caso sobrevenha decisão judicial ou arbitral no sentido de que a Indenização paga pela Seguradora é superior à

efetiva responsabilidade do Tomador, o Segurado deverá devolver o excesso, corTigido monetariamente na forma da Cláusula

13.8, à Seguradora ou ao Tomador, se este já houver efetuado o reel+bolso à Seguradora

13.6.1. O Segurado e Tomador se obrigam a comunicar à Segurajora a existência de processo(s) judicia1(is) e/ou arbitra1

instaurados tendo por objeto o(s) inadimplemento(s) das Obrigaçõeb Garantidas pela Seguradora e suas consequências1 bem

como, em qualquer hipótese, inclusive no caso de processo arbitral ob judicial em que decretado o sigilo> encaminhar as cópias
dos autos que forem solicitadas e tenham pertinência com o Procedi[Trento de Regulação de Sinistro 2 assegurando que o sigilo
não se estende e não seja prejudicial à Seguradora, a qual deverh ser mantida atualizada sobre o andamento processual
inclusive na hipótese de haver decisão judicial ou arbitral que suspbnda os efeitos do Aviso de Sinistro1 nos termos do item
13.6

,b\

13.7. O pagamento da Indenização ficará condicionado à entrega d4s documentos e informações solicitados para a realização

dos trâmites financeiros e jurídicos, inclusive, mas não somente, ok documentos exigidos pela Superintendência de Seguros
Privados – Susep e pela legislação específica em vigor.

13.8. Optando a Seguradora pelo pagamento da Indenização em di4eiro, o seu não pagamento no prazo previsto na C1áusula

12.9 implicará a incidência de correção monetária pela variação db Índice de Preços ao Consumidor Amplo> da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o í+dice que vier a substituí-lo 1 e de juros de mora à razão de

2% (dois por cento) ao ano a partir da data limite do pagamento e hté a efetiva liquidação. O não pagamento da Indenização
no prazo definido na Cláusula 12.9 não acarretará reconhecimento a+tomático de cobertura.

14. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO IRINCIPAL

14.1. Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidbs, a Seguradora poderáI a seu critério 2 realizar vistorias e

inspeções no local de execução das Obrigações Garantidas, bem c+mo solicitar informações 9 documentos> livros1 registros e

contas relacionadas ao objeto do Contrato Principal ao Segurado +/ou ao Tomador, que ficarão obrigados a entregá_los no
prazo razoavelmente fixado pela Seguradora

14.2. O Segurado e Tomador se obrigam, ainda, a fornecer à Seguradora quaisquer documentos, informações e
evidências que Ihes forem solicitados pela Seguradora.
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14.3. O acompanhamento da execução do Contrato Principal, nos termos da Cláusula 14.1, não desonera o Segurado da
obrigação de, tempestivamente, notificar Expectativas de Sinis+ro e/ou formalizar Avisos de Sinistro, sempre que
cabíveis.

15. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir Os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a
Vigência desta Apólice.

,/'\
16. SUBROGAÇ'ÃO

16.1. Efetuado o pagamento da Indenização ou iniciado o cumprimen{o das Obrigações Garantidas inadimplidas pelo Tomador,
a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, pretensões, garantias e brivilégios do Segurado contra o Tomador e/ou contra

terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro

16.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, e+n prejuízo da Seguradora, os direitos a que se refere este
itenr

17. PERDA DE DIREITOS

17.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência uma ou mais das seguintes hipóteses:

a) Alteração das obrigações contratuais garantidas pela Apólice, &ue tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador
sem a prévia comunicação e expressa anuência da Seguradora, d4sde que tal alteração resulte em agravamento do risco
e, concomitantemente, tenha relação com a ocorrência do Sinistro ou resulte de má-fé do Segurado;

b) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado ou, seus administradores e
representantes legais, no âmbito do Contrato Principal;

,'\
c) O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações drevistas nessa Apólice;

d) Se o Segurado fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé cjrcunstâncias que conngurem agravamento de risco ou

que possam influenciar na aceitação do seguro, nos termos do artb 769 do Código Civil;

e) Se o Segurado agravar intencionalmente o risco, nos termos dI art. 768 do Código Civil.

f) Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil irasileiro;

17.2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de amb4s não poderão gerar qualquer perda de direitos ao

Segurado.

17.3. O Segurado está obrigado a comunicar à Seguradora, jogo que saiba, qualquer fato suscetíve1 de agravar
consideravelmente o risco coberto, sob pena de perder o direijo à indenização se ficar comprovado, pela sociedade
seguradora, que silenciou de má-fé. A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do
aviso de agravação do risco pelo Segurado, poderá, mediante co+nunicação formal: (i) cancelar o Seguro GarantIa; ou
(ii) restringir a cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; ou (iii) cobrar a diferença de prêmio cabível9
mediante acordo. O cancelamento do Seguro Garantia só será +ncaz 30 (trinta) dias após a notificação ao Segurado>

devendo ser restituída a diferença de Prêmio, calculada proporkionalmente ao período a decorrer, e, na hipótese de
continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabível.

18. EXTINÇÃO DA GARANTIA
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A obrigação prevista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e houver a manifestação
expressa do Segurado neste sentido;

b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;

c) q„and, o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o valor doLimite Máximo de G„anti,;

,7-\ d) quando o objeto da garantia da Apólice for extinto;

c) quando houver o término da Vigência da Apólice.

19. RESCISÃO CONTRATUAL

19.1. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a Seguradora po+erá reter, no máximo, além dos emolumentos, a parcela
do Prêmio calculada de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada_
sobre a vigência_

original para obtenção.
de prazo em dias_

_Relação a ser aplicada
_sobre a vigência

% Do Prêmio _original para obtenção.
de prazo em dias

195/365

210/365
225/365
240/365
255/365
270/365
285/365
300/365
315/365
330/365
345/365
365/365

o/, Do Prêmio

15/365

30/365
45/365
60/365
75/365
90/365
105/365

120/365
135/365
150/365
165/365
180/365

13
20
27
30
37
40
46
50

56

60

66

70

73

75

78

80

83

85

88

90

93

95

98

100

+\

19.2. Para prazos não previstos na tabela, deverá ser utilizado perçentuhl correspondente ao prazo imediatamente inferior

20. FRANQUIA/POS/CARÊNCIA

É permitido o estabelecimento de franquias, participações obrigatóriab do segurado - POS e/ou prazo de carência mediante
expressa anuência do Segurado, conforme indicado na Especificação,

21. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

22. FORO

As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas nl fora do domicílio deste
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18/09/2025, 16:17 Roundcube Webmail :: Re: Termo de Ho[nologação - Indicação de Garantia - Mun. de Mercedes

Assunto Re: Termo de Homologação - Indicação de Ga}antia - Mun. de
Mercedes

Pag.c

,2’ÓFo:'ya:
De

Para

Data

Contato Prime Empreendimentos <contato@prime4mp.com.br>
licitacao <licitacao@mercedes.pr.gov. br>
18-09-2025 15:58

e Apólice MERCEDES 1007507063774 DHM GRAMS CT CE 07 2025.pdf(N,360 KB)

Olá, boa tarde.

Segue a Apólice .

Fiz com data de dia 19/89, amanhã .
Qualquer dúvida, estamos a disposição .

Att . Djenifer

----- Mensagem original -----
De : '’licitacao" <licitacao@mercedes . pr .gov . br>

Para : "Contato Prime Empreendimentos " <contato@primeemp. dom . br>
Enviadas : Terça-feira, 16 de setembro de 2025 16 : 21 : 37
Assunto: Re : Termo de Homologação - Indicação de Garanti; - Mun . de Mercedes

Olá .

O valor está em conforrnidade.

Se recebermos a apólice arrlanhã, o contrato será finalizado para
assinatura amanhã .

Ou seja, vigência a partir de 17/09 .

A vigência do contrato é de 05 meses (17/02/2026) , confoÜme minuta .

Deve-se acrescer mais 90 dias, conforme item 10.3 da minÜta do contrato .

Final vigência apólice: 18/85/2026.

Em 16-09-2025 16 : 13, Contato Prime Empreendimentos escre+eu :

Olá ,

segue a Minuta do Seguro Garantia para a verificação e 4ceitação.
Caso estiver ok, irei providenciar o pagamento .

Qual a data do início da vigência do seguro que a segur;dora deve
colocar ?

Att . Luiz

----- Mensagem original -----
De: "licitacao" <licitacao@mercedes . pr .gov. br>
Para : "Contato Prime Empreendimentos " <contato@primeemp jcom . br>
Enviadas : Terça-feira, 16 de setembro de 2025 15 :49 : 25

Assunto: Re : Termo de Homologação - Indicação de Garantja - Mun . de
Mercedes

Boa tarde.

Conforme redação do e-mail inicialmente encaminhado, re+orçamos :

Destaca-se o Art . 96, da Lei Federal ng 14.133/2021, esbecificamente

§ 39, que traz a seguinte redação:

seu

"§ 39 O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contbdo da data de
homologação da licitação e anterior à assinatura do cohtrato, para a

prestação da garantia pelo contratado quando optar pelb modalidade

https://webmail,mercedes.pr.gov. br/cpsess929095438 1/3rdparty/roundcube/?jasH=mail&_safe;o&_uid=14977&_mbox;INBox&_acüon=print&_ 1 /3



18/09/2025, 16:17

1 f : e : 1 : 1 : o I I d o § l 9 d e s t e a r t 1 g o $ 1 1

O Inciso II mencionado, trata da modalidade de garantia
Seguro-Garantia .

Roundcube Webmail Re: Termo de Hohologação - Indicação de Garantia - Mun. de Mercedes

Ass.

Nos termos da Lei, a prestação da garantia antecede a
assinatura do Contrato, ou seja, teremos Contrato apena:
da apresentação da competente apólice de seguro, se for
modalidade

Seguro-Garantia a ser adotada pela vencedora/contratada .

a partir
caso da

Em resumo: Teremos contrato apenas a partir da apresentação da
competente apólice (nos termos da Lei) .

At . te

laqueline Stein
Depto. Licitações e Contratos
Mun . de Mercedes/PR
Fone/whats : (45) 3256-8028

Em 16-09-2025 15 :31, Contato Prime Empreendimentos escrebeu :

Olá, boa tarde.
Segue a opção do seguro que iremos realizar nesse contrbto.
Precisamos do Contrato para finalizarmos o pedido do seburo garantia .
Agradecemos desde já .

Att . Luiz

----- Mensagem original -----
De : "licitacao" <licitacao@mercedes . pr . gov. br>

Para : "Contato Prime Empreendimentos" <contato@primeempl corri. br>
Enviadas: Terça-feira, 16 de setembro de 2025 16: 58:44
Assunto: Termo de Homologação - Indicação de Garantia - 1 Mun . de
Mercedes

Bom dia

Segue em anexo, arquivo contendo Termo de Homologação r&ferente a

Concorrência Eletrônica ne 7/2025, vencida por vossa emÉresa .

Solicita-se que, conforme disposições do Edital, indiqué a

modalidade de Garantia de Contratação que deverá ser utilizada
por vossa empresa, referente à execução do objeto.

A Garantia de Contratação está prevista no subitem 4.11 do Termo de
Referência do Edital.
O valor indicado no Termo de Homologação enviado, diz r4speito ao
percentual
de 5% do valor contratado, acrescido da Garantia Adicio4al, neste
caso

O mesmo pode ser apresentado nas formas indicadas
no subitem anteriormente mencionado.

o valor correspondente ao 5% mencionado, acrescido da GJrantia
Adicional, deve ser depositado e
m conta a ser indicada pelo Município, caso seja adotad,
"Caução
em Dinheiro" .

a opção

Para registro formal, solicitamos o envio de declaração indicando a
modalidade
escolhida.

Em anexo, segue modelo para indicação da Garantia a ser adotada . os
trechos em

vermelho devem ser adequados, considerando a modalidade, o objeto e
demais informações

https://webmail.mercedes.pr.gov.brkpsess9290954381 /3rdparty/roundcube/?_task=+ail&_safe=0&_uid=14977&_mbox=INBOX&_ac.tion=print&_. . 2/3



19/09/2025, 10:41 Roundcube Webmail :: URGENTE - Clontrato Concorrência 7/2025 - Mun. de Mercedes

Assunto URGENTE - Contrato Concorrência
Mercedes

De <licitacao@mercedes . pr. gov. br>

Para Contato <contato@primeemp.com.br>
Data 19-09-2025 08: 32

7/ 2025

/aüÃdb

• 298 - DHM Grams (recape asfáltico - Residencial Merced4s).pdf( A,520 KB)

Bom dia

Segue em anexo Contrato de Execução de Obra referente a Cdncorrência Eletrônica ng 7/2025, realizada no
Município de Mercedes/PR,
e da qual vossa empresa foi declarada vencedora/adjudicatqria do objeto.

Favor assinar referido e remeter o documento ao endereço de remetente deste e-mail.

Lembrando que o prazo para assinatura e envio do mesmo, cdnforme estabelecido em legislação vigente, é de
até 05 (cinco) dias,
prorrogável 01 (uma) única vez, mediante solicitação.

At . te

Jaqueline Stein
Depto. Licitações e Contratos
Mun . de Mercedes/PR
Fone/whats : (45) 3256-8028

nb

https://webmail.mercedes.pr.gov.br/cpsess6222899929/3rdparty/roundcube/?_tas 4=mail&_safe=O&_uid=l0219&_mbox=INBOX.Sent&_a{..tion=pri. 1/1



19/09/2025, 10:41 Roundcube Webmail :: Read-Receipt: URGENTE - Contrato Concorrência 7/2025 - Mun' de Mercedes

Assunto Read-Receipt: URGENTE - Contrato Concorrêncja 7/2025 -
Mun. de Mercedes

De

Para

Data

Contato Prime Empreendimentos <contato@primeebp.com.br>
<licitacao@mercedes , pr, gov. br>
19-09-2025 09:26

The message sent on September 19, 2625 at 8 : 32: 56 AM GMT-43 :80 to contato@primeemp. com. br with subject
"URGENTE - Contrato Concorrência 7/2025 - Mun . de Mercedes" has been displayed . This is no guarantee that
the message has been read or understood .

Reporting-UA: 187.73.185.134; ZimbraWebClient - GC:140 (Hin)/8.8.15 GA 4652
Original-Recipient : rfc822; contato@primeemp. com. br
Final-Recipient : rfc822; contato@primeemp. com. br
Original-Message-ID : <d7555dc3d6f6fe6cdOe2c3f271d2e7ee@meHcedes . pr . gov . br >

Disposition : manual-action/MDN-sent:-manually; displayed
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.961.340/0001-90 DUNS®: 944868912
Razão Social: D. H. M. GRAMS & CIA LTDA
Nome Fantasia: GRUPO PRIME EMPREENDIMENTOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 11/03/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 10/02/2026 Automática
FGTS 11/09/2025 Automática
Trabalhista Validade: 27/01/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/11/2025
Receita Municipal Validade: 28/09/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 08/09/2025 14:00 de
CPF: 040.XXX.XXX-29      Nome: JAQUELINE STEIN

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 08961340000190

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

08/09/2025, 14:01 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 1/1

http://www.tce.pr.gov.br/
http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:__doPostBack('ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar','')
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx


Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CPF Número documento 59869747949

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

08/09/2025, 14:02 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 1/1

http://www.tce.pr.gov.br/
http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:__doPostBack('ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar','')
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/09/2025 às 14:02) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 598.697.479-49.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68BF.0C32.B3C6.8962 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 08/09/2025 as 14:02:42 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=68BF.0C32.B3C6.8962&cpfCnpj=59869747949


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: HUBERT EGON GRAMS 
 
CPF: 598.697.479-49 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 14:03:04 do dia 08/09/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: FJSL080925140304 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: HUBERT EGON GRAMS 
 
CPF/CNPJ: 598.697.479-49 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:03:18 do dia 08/09/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: BCRC080925140318 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 09/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 09/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) ,
09/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 09/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CEIS) , 09/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

Dados da consulta: 08/09/2025 14:02:48

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ sancionado: 59869747949

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

08/09/2025, 14:02 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=59869747949&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2C… 1/1

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

08/09/2025 14:02:00Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: D. H. M. GRAMS & CIA LTDA
CNPJ: 08.961.340/0001-90

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 55.088.498/0001-88
Razão Social: PARANA PAVIMENTACOES LTDA
Nome Fantasia: PARANA PAVIMENTACOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/08/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 16/02/2026 Automática
FGTS 17/09/2025 Automática
Trabalhista Validade: 21/02/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/10/2024 (*)
Receita Municipal Validade: 03/09/2024 (*)

V - Qualificação Técnica

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 04/09/2025 08:42 de
CPF: 040.XXX.XXX-29      Nome: JAQUELINE STEIN

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 55088498000188

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

04/09/2025, 08:43 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 1/1

http://www.tce.pr.gov.br/
http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:__doPostBack('ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar','')
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx


Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CPF Número documento 12089292830

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

04/09/2025, 08:44 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 1/1

http://www.tce.pr.gov.br/
http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:__doPostBack('ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar','')
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (04/09/2025 às 08:44) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 120.892.928-30.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68B9.7B8F.24D1.0255 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 04/09/2025 as 08:44:15 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=68B9.7B8F.24D1.0255&cpfCnpj=12089292830


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: VALDEMIR APARECIDO POLEGATTI 
 
CPF: 120.892.928-30 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 08:44:39 do dia 04/09/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: E0VV040925084439 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: VALDEMIR APARECIDO POLEGATTI 
 
CPF/CNPJ: 120.892.928-30 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 08:44:53 do dia 04/09/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: F9RV040925084453 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 09/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 09/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 09/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 09/2025 (Diário Oficial da União -
CEAF) , 09/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

Dados da consulta: 04/09/2025 08:44:20

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ sancionado: 12089292830

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

04/09/2025, 08:44 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=12089292830&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2C… 1/1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

04/09/2025 08:43:43Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PARANA PAVIMENTACOES LTDA
CNPJ: 55.088.498/0001-88

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

